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coMrssÃo DE coNsTrTutÇÃo, JUSTTçA E REDAÇÃO
ATA No 22t2025

Aos 15 dias do mês de setembro de 2025, às 07h30min nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os Vereadores
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Foi convocado o suplente do
vice-presidente da comissão, Odair Braga, uma vez que o titular Márcio Sommer
não se faz presente. Com os trabalhos abertos pelo Presidente Neumar
Sakcrezenski, são analisados os quesitos de legalidade e constitucionalidade do
seguinte projeto:

1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 3.788, DE 25 DE AGOSTO DE 2025
que "Altera artigo 20 da Lei Municipal no 2.53112017, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a criar auxílio a estudantes universitários e cursos
técnicos, residentes no Município de dá outras providências."

O Parecerdo suplente Odair Braga é favorávelà tramitação dos projetos.
Favorável ao relator, vota o Presidente Neumar Sakcrezenski e o Vice
Presidente Marcio Sommer. Com este parecer FAVORÁVEL, a matéria é
enviada para apreciação final do Plenário.
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